
Não podemos aceitar perdas salariais. Da forma como estão, essas 
contrapropostas não recuperam o poder aquisitivo corroído pela inflação 
em relação à nossa massa salarial nos últimos doze meses. 

 

 

 

VOTO DA CATEGORIA EM 30/04 

ASSEMBLEIA DECIDE O QUE FAZER               

COM CONTRAPROPOSTAS PATRONAIS: 

 

 

ENSINO SUPERIOR: 
Média dos índices de inflação (10,57%) 
dividido com 7% em março e o resto em 
outubro – com abono de 12% só em 
fevereiro do ano que vem! 

 

 

EDUCAÇÃO BÁSICA: 
Reajuste de 11,5% com 7% em março, o resto 
em setembro e 12% de PLR em outubro; em 
2017, 60% da média dos índices de inflação 
em março + 1%, 40% em setembro e 18% de 
PLR em outubro de 2017. 
 

 

 

 

 
 

 

 

POR ISSO, IREMOS MOVER               

UMA AÇÃO DE MEDIAÇÃO 
 O mediador é uma pessoa isenta. Ouve nossas justificativas e pede comprovações da instituição. 

 Nada é discutido no palpite, tudo deve ser bem fundamentado, diante da Justiça do Trabalho. 

 Existe agora em São Paulo a possibilidade de mediar a disputa entre as partes antes de se julgar um 

dissídio – e é a essa instancia que iremos recorrer, com a participação de mediador isento e com 

conhecimento jurídico. É uma condição nova na Justiça do Trabalho. E é o nosso caso. 

 Nós sabemos defender nosso pedido por um reajuste justo. Eles terão que mostrar onde está o aperto. 
 

NA MEDIAÇÃO, AS ESCOLAS           

NÃO PODEM SE ESQUIVAR! 

 

E NO SESI E SENAI?  

Os professores e técnicos de ensino do Sesi e do Senai já haviam se  

manifestado antes, na assembleia de 19 de março: não aceitar a divisão do índice de  

inflação em duas parcelas. Os sindicatos já se movimentam pela mediação na Justiça. 
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